
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUIZ ROESSLER

ATOS ADMINISTRATIVOS

Diretoria da Presidência da FEPAM

ATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL - Nº 05/2024

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler - Fepam, neste ato representado pela sua Diretora-
Presidente, nos termos da Lei 15.434/2020, do Decreto 6.514/2008 c/c Portaria FEPAM 65/2008, Portaria SEMA 103/2017 e
Decreto Estadual 55.374/2020 e após esgotadas as tentativas de notificação via remessa postal, torna pública a relação dos
processos administrativos de Auto de Infração, lavrados em face dos interessados abaixo identificados. Os interessados ficam
NOTIFICADOS da apresentação de DEFESA ADMINISTRATIVA , no prazo de 20 (vinte) dias a contar do 5º (quinto) dia após a
publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, devendo ser apresentada através do sistema SOL (www.sol.rs.gov.br).

Empreendedor CNPJ/CPF Nº do Processo
Administrativo

Nº do
Auto de
Infração

Adão Francisco Vieira 038.710.290-68 3811-0567/23-1 17382
Alcides Bresolin Taschetto 225.503.720-34 3347-0567/23-2 17182
Almir Renilton Scortegagna
Saccol 469.118.390-68 3810-0567/23-9 17379

Alvenir Bertazzo 603.350.840-87 7932-0567/23-5 18623

Areal Rio Grande Ltda 27.303.281/0001-
08 7866-0567/23-3 18662

Areias Carmelo Ltda 07.261.276/0001-
72 7947-0567/23-1 18675

Bortolon Agrocomercial
EIRELI

00.376.956/0001-
92 7803-0567/23-4 18605

Carlos Zuge 588.300.140-87 7801-0567/23-9 18610
Carmo Cardoso 066.189.520-34 8072-0567/23-6 18707
Celito Domingos Bortolas 361.146.930-00 7641-0567/23-1 18555
Claudia Regina Carraro 475.045.790-68 7905-0567/23-8 18669
Comércio de Combustíveis
Arcoverde Ltda

04.952.769/0001-
60 7648-0567/23-9 18562

Dalcio Luis Kunkel 729.533.900-06 8045-0567/23-9 18700
Daltro Barbosa de Abreu 000.383.750-52 7639-0567/23-1 18546
Darilso Engel Eberhardt 762.567.070-87 7642-0567/23-2 18557
Douglas Luiz Madaloz 023.816.870-09 7804-0567/23-7 18612



Ebrax Construtora Ltda
10.407.011/0001-
44 4772-0567/23-4

17715

Eduardo Dutra 889.669.250-49 7740-0567/23-5 18580
Eleisson Schopf Doleys 233.000.000-68 7660-0567/23-1 18553
Fábio Junior Alberton 968.632.690-15 7760-0567/23-9 18586
Franco Angelio de Moura
Pereira 515.449.030-49 7646-0567/23-3 18561

Gabriela Ramos Silva -
EPP

08.744.946/0001-
74 7869-0567/23-1 18658

Gilson Ireno Thomsen 282.132.540-15 5263-0567/23-1 17858
Gustavo Bortolas Silveiras 436.629.350-15 7649-0567/23-1 18558
Henrique Fernando
Fogliato 165.482.720-72 7943-0567/23-1 18673

Hilmar Linesio de Menezes
Correa 286.384.250-15 7880-0567/23-1 18646

Homero de Freitas Nunes 175.875.220-34 7640-0567/23-7 18554

J F Rost Martins 05.526.477/0001-
29 4410-0567/23-3 17569

João Luiz Machado da
Rosa 265.560.810-00 7964-0567/23-6 18683

Joel Resta Nicola 013.115.740-00 7965-0567/23-9 18685
Leonir João Dal Soto 348.118.500-68 7891-0567/23-5 18635
Liberty Energia Renovável
EIRELI

02.808.498/0001-
49 7739-0567/23-8 18579

Marcia Maria Hoff 945.302.890-87 4905-0567/23-6 17748
Marcos Batista do
Nascimento 032.709.560-10 7768-0567/23-1 18595

Marino Kraemer 419.116.010-91 7764-0567/23-1 18590
Mauri Netto 275.658.660-91 7761-0567/23-1 18588
Mtsul Ind Com e Serviços
Industriais Ltda

03.015.934/0001-
95 7941-0567/23-4 18668

Nova Era Embalagens Ltda 39.853.145/0001-
70 4332-0567/23-4 17545

Otm Saúde Ambiental Ltda 24.823.115/0001-
44 7950-0567/23-3 18631

Patrício da Luz 440.334.270-15 7647-0567/23-6 18559
Renato de Marchi 742.201.010-04 7737-0567/23-2 18576
Reni Barros 274.210.580-87 7736-0567/23-1 18572
Ricardo Vemescoski 884.312.070-00 4674-0567/23-1 17664
Santa Hortência Corrêa 999.960.300-91 7963-0567/23-3 18686

Sociedade Vicente Pallotti 95.602.942/0001-
56 7652-0567/23-4 18564

Superintendência dos
Serviços Penitenciários

17.176.399/0001-
69 7873-0567/23-7 18621

Tiago Rocha Gonçalves 820.877.170-87 7809-0567/23-1 18616



Valdemar Dutra Soares 273.314.820-68 3837-0567/23-1 17390
Valtair Diel 145.604.960-72 7897-0567/23-1 18637
Veraservi Prestação de
Serviços Ltda - ME

09.294.788/0001-
60 3310-0567/23-8 17164

INSTRUÇÕES GERAIS AO AUTUADO

1. O empreendedor poderá consultar o Auto de Infração, e os demais documentos que o embasam, no site
www.fepam.rs.gov.br , link SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental. Para isso, deverá entrar no sistema e
buscar o link "Consultas" ? "Andamentos de Processos" ? "Pesquisa" e informar o código do processo (número do
processo) que consta no cabeçalho do Auto de Infração recebido. As coordenadas geográficas informadas no Auto de
Infração estão no formato de graus decimais e no DATUM SIRGAS 2000.

2. No caso do autuado oferecer defesa ou impugnação ao Auto de Infração e eventuais Termos Próprios das medidas
administrativas de caráter cautelar, esta deverá ser protocolada eletronicamente, acompanhada dos documentos
comprobatórios, no Sistema Online de Licenciamento - SOL ( www.sol.rs.gov.br ), em prazo máximo de 20 (vinte) dias, a
contar da data de ciência do auto de infração, através do gov.br, informando o número do Processo Administrativo ou
Auto de Infração e o número da chave de acesso informada no rodapé do Auto de Infração enviado por correio.

3. No mesmo prazo, poderá ser solicitada a celebração de Termo de Compromisso Ambiental - TCA nas modalidades da
Seção IX - do Termo de Compromisso Ambiental - TCA do Decreto Estadual 55.374/2020, em manifestação protocolada
também eletronicamente e instruída com apresentação de pré-projeto, o que será analisado pelo órgão ambiental.

4. Caso o autuado comprove, no prazo de defesa, o seu estado de vulnerabilidade econômica, conforme definido pelo
artigo 7 e 162 do Decreto Estadual n° 55.374/2020, poderá apresentar proposta de conversão da multa em serviços de
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental.

5. Caso o autuado opte pelo pagamento da multa indicada no auto de infração, deverá efetuar o pagamento do boleto
bancário emitido de forma eletrônica, mediante acesso ao Sistema Online de Licenciamento - SOL (www.sol.rs.gov.br),
consoante passos informados no item 1.

6. Conforme Art. 126-I do Decreto Estadual nº 55.374/2020, o autuado poderá optar pelo desconto de 50% do valor da
multa a ser paga. Para isso, deverá, em um prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento Auto de
Infração, enviar e-mail para arrec@fepam.rs.gov.br solicitando a emissão do boleto, devendo ser descritos o número do
Auto de Infração ou nº do processo administrativo de Auto de Infração, data em que foi assinado o AR do Auto de
Infração, e nome completo da pessoa que assinou o AR. De acordo com o Art. 126, § 1º, o pagamento deve ser feito
dentro do mesmo prazo de 10 (dez) dias úteis mencionado. Ainda, conforme Art. 126 § 2º, não é extinto o dever de
recuperação ambiental pelo pagamento da multa.

7. O infrator fica cientificado que, independente de sua manifestação, o processo de julgamento administrativo terá
continuidade.

8. O não pagamento da multa aplicada, após respectiva confirmação em processo transitado em julgado na instância
definitiva de julgamento administrativo, poderá ser encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Estado, decorrendo
de tal procedimento todos os demais previstos pela legislação vigente.

9. Para denúncias e reclamações sobre atos arbitrários, ilegais ou que violem os direitos humanos individuais ou coletivos
praticados por servidores civis ou militares dirija-se a Secretaria de Justiça e da Segurança do Estado do Rio Grande do
Sul: Disque-Denúncia 181, conforme artigo 11 da Lei Estadual nº 11.877/2002.

10. Os critérios para o valor da multa imposta foram determinados conforme os termos do artigo 122 do Decreto Estadual n°
55.374/2020, e das PORTARIAS SEMA Nº 159, de 30 de setembro de 2020 e SEMA Nº 114, de 09 de junho de 2021.

11. No caso de dúvidas sobre a lavratura do auto de infração, entrar em contato com o fone: 51-3288 9445 ou através do e-
mail sai@fepam.rs.gov.br . No caso de dúvidas sobre procedimentos de defesa, entrar em contato com os fones: 51-
3288 7417 e 3288 7418 ou através do e-mail jjia@sema.rs.gov.br .

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2024.
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Renato das Chagas e Silva,

Diretor-Presidente da Fepam.

RENATO DAS CHAGAS E SILVA
Av. Borges de Medeiros, 261
Porto Alegre
RENATO DAS CHAGAS E SILVA
Diretor-Presidente
Av. Borges de Medeiros, 261, 6º andar
Porto Alegre
Fone: 5132889404
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